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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, REALIZADA
EM 01 DE ABRIL DE 2014. Às dezoito horas do dia primeiro de abril do ano de dois mil e catorze,
reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a presidência da

Vereadora Terezinha Vizzoni Mezadri, que após ter declarado aberta a sessão, solicitou que se

fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todos, exceto da

Vereadora Dalva da Matta Igreja. Após ter sido aprovada a ata da sessão anterior, ata do dia

25/03/2014, e em comum acordo entre os Vereadores, foi suspensa a leitura do material do

expediente, devido à carreata que haverá as dezenove horas em mobilização à Canonização do

Beato José de Anchieta, passando posteriormente para o horário destinado à Tribuna Livre. Após, a

Sr. Presidente concedeu à palavra Sf. Áurea, Representante da Associação Comunitária de Nova
Anchieta (ACNA), onde abordou o seguinte assunto: Dificuldades e anseios dos moradores da

comunidade de Nova Anchieta (ARQUIVO DIGITAL). Após as palavras da Sr®. Áurea, a Sr®.
Presidente passou a hora destinada aos senhores oradores, que de acordo com artigo 193, item V do
Regimento Interno, passariam a fazer uso dos seus dez minutos de pronunciamento. Como todos os

vereadores inscritos declinaram a palavra, a Sr®. Presidente, passou para a Ordem do Dia,

solicitando que se fizesse a chamada dos senhores Vereadores. Em seguida, foi feita a leitura do

material constante da pauta: Projetos em Votação: 1) Projeto de Lei n° 039/2011 - Institui o Dia
Municipal de combate ao Assédio Moral, à violência e a exploração sexual contra a Mulher no

Município de Anchieta/ES e dá outras providências, de autoria da Vereadora Dalva da Matta Igreja,
que foi aprovado por unanimidade; 2) Projeto de Lei n° 03/2014 - Institui a tarifa social na
cobrança de água e esgoto no município de Anchieta e dá outras providências, de autoria do

Vereador Geovane M. L. dos Santos, que foi aprovado por 8 (oito) votos favoráveis e 1 (uma)

abstenção do Vereador Jocelém; 3) Projeto de Lei n° 024/2014 - Dispõe sobre divulgação da

avaliação do IDEB - índice de desenvolvimento da Educação Básica pelos estabelecimentos de
ensino básico da rede municipal e dá outras providências, de autoria da Vereadora Rosemary

Rovetta, que foi aprovado por unanimidade; 4) Projeto de Lei n° 025/2014 - Cria o Programa de
Acessibilidade Praia Acessível na forma que indica e dá outras providências, de autoria do

Vereador Válber Salarini, que foi aprovado por unanimidade; 5) Projeto de Lei n° 026/2014 -

Dispõe sobre a política Municipal de Prevenção às doenças ocupacionais do educador da rede
municipal de ensino, e dá outras providências, de autoria da Vereadora Rosemary P. V. Rovetta,

que foi aprovado por unanimidade; 6) Projeto de Lei n° 027/2014 - Dispõe sobre a nova redação

aos §§ 2° e 3°, do artigo 19 da Lei 426/2007, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Municipal,
de autoria do Vereador Robson Mattos dos Santos, que foi aprovado por unanimidade; 7) Projeto de

Lei n° 028/2014 - Dispõe sobre a padronização de cores a serem utilizadas nos prédios públicos do
município de Anchieta/ES, de autoria do Vereador Dilermando Melo, que foi aprovado por 8 (oito)
votos favoráveis e 1 (uma) abstenção do Vereador Jocelém; 8) Projeto de Resolução n° 012/2014 -

Altera o artigo 142 da Resolução n° 4/1990, de autoria da Presidente Terezinha V. Mezadri. Antes

de submeter à votação do Plenário o referido Projeto de Resolução, a Sr®. Presidente submeteu à

votação a Emenda Modificativa da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao projeto

citado, que foi aprovada por unanimidade. Após, foi submetida à votação do Plenário o Projeto de
Resolução n° 012/2014, que foi aprovado por unanimidade, com Redação Final. E, não havendo

mais nada a tratar, a Sr®. Presidente declarou encerrada a presente sessão, convidando todos para a



próxima. E, para constar, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, juntamente com a Sr®.

Presidente e demais membros da Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis.
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AUTOGRAFO DE LEI N° 40/2014

Dispõe sobre a padronização de cores a serem

utiiizadas nos prédios públicos do município de

Anchieta/ES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

04/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário desta Casa, na

sessão ordinária do dia 01/04/2014, o Projeto de Lei n° 28/2014, de autoria do Poder

Legislativo (Vereador Dilermando Melo), que Dispõe sobre a padronização de cores

a serem utilizadas nos prédios públicos do município de Anchieta/ES.

PROJETO DE LEI N° 028/2014

Dispõe sobre a padronização de cores a serem

utilizadas nos prédios públicos do município de

Anchieta/ES.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Município de Anchieta deverá utilizar as cores da bandeira local na

construção, ampliação ou reformas de prédios públicos.

Art. 2° O Município somente utilizará outras cores em casos devidamente

justificados, especialmente para preservação de características históricas ou

paisagísticas do prédio ou da localização.

Art. 3° O procedimento licitatòrio de construção, ampliação ou reforma de

prédio público que não observar a regra contida nesta Lei conterá vício passível de

impugnação, nos termos do artigo 41 da Lei n° 8.666/1993.
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AO.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 03 de Abril de 2014.

U cyyi{3cA^'
TEREZINHA VIZZONI MEZADRI

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta

CARLOS WALl^OiíUNARI DE SOUZA
Vice Presidente

DILERMANDO MELOlDE SOUZA JÚNIOR

Secretá/io
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DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista o envio, pelo Poder Executivo, da mensagem de veto n°
39/2014, aprovada pelo Plenário por cinco votos favoráveis e dois contrários ao
veto, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES 17 de Dezembro de 2014

)^EPRESIDB^E DA CÂMARA
Terezinha Vizzoni Mezadri


